
MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 41299/2023

Às 09:30:03 horas do dia 19 de Dezembro de 2023 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE PARQUE
INFANTIL E PLAYGROUNDS, COM OBJETIVO DE SUPRIR AS DEMANDAS DE DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ;
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido
processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 Microempresa

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 Microempresa

Propostas
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

49659 ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47252266000195 AQUARELA AQUARELA R$ 30.000,00 Classificada --

60149 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38276486000168 PROPRIA PLAYGROUND R$ 27.682,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 R$ 30.000,00 13/12/2023 16:27:53 Classificado

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 R$ 27.682,00 19/12/2023 08:55:28 Classificado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/12/2023
09:39:21

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/12/2023
09:39:30

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 19/12/2023
09:49:31

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 19/12/2023
09:50:23

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Pregoeiro 19/12/2023
09:51:38

Sr.(Sra.) Fornecedor(a) conseguiria arredondar o valor deste item, ofertando-o por R$ 27.600,00?

Sistema 19/12/2023
10:00:25

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 19/12/2023
10:00:56

O fornecedor REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$27.682,00.

Sistema 19/12/2023
11:27:34

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor REYS INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA -38.276.486/0001-68 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Sistema 19/12/2023
11:27:50

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 19/12/2023
11:37:54

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 19/12/2023
11:46:36

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 R$ 27.682,00

2º ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 R$ 30.000,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

50662 ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47252266000195 AQUARELA AQUARELA R$ 30.000,00 Classificada --

18779 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38276486000168 PROPRIA PLAYGROUND R$ 29.100,00 Classificada --

Lances do Item 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 R$ 30.000,00 13/12/2023 16:27:53 Classificado

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 R$ 29.100,00 19/12/2023 08:55:28 Classificado



Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/12/2023
09:39:21

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 19/12/2023
09:39:30

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

Sistema 19/12/2023
09:49:31

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

Sistema 19/12/2023
09:50:23

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Pregoeiro 19/12/2023
09:52:17

Sr.(Sra.) Fornecedor(a) conseguiria arredondar o valor deste item, ofertando-o por R$ 29.000,00?

Sistema 19/12/2023
10:00:25

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 19/12/2023
10:00:56

O fornecedor REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$29.100,00.

Fornecedor
18779

19/12/2023
11:05:48

Bom dia

Fornecedor
18779

19/12/2023
11:06:19

há necessidade de enviar a proposta reajustada? com algum outro documento?

Fornecedor
18779

19/12/2023
11:14:18

ta okay, é so para esclarecermos e não corrermos perigo de nos declassificarem ...

Sistema 19/12/2023
11:27:34

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor REYS INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA -38.276.486/0001-68 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Sistema 19/12/2023
11:27:50

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

Sistema 19/12/2023
11:37:54

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer
administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 19/12/2023
11:46:36

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 2

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 R$ 29.100,00

2º ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 R$ 30.000,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

4432 ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47252266000195 AQUARELA AQUARELA R$ 30.000,00 Classificada --

94086 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38276486000168 PROPRIA PLAYGROUND R$ 29.100,00 Classificada --



Lances do Item 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 R$ 30.000,00 13/12/2023 16:27:53 Classificado

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 R$ 29.100,00 19/12/2023 08:55:28 Classificado

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/12/2023
09:39:21

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 19/12/2023
09:39:30

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!

Sistema 19/12/2023
09:49:31

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 19/12/2023
09:50:23

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Pregoeiro 19/12/2023
09:52:23

Sr.(Sra.) Fornecedor(a) conseguiria arredondar o valor deste item, ofertando-o por R$ 29.000,00?

Sistema 19/12/2023
10:00:25

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 19/12/2023
10:00:56

O fornecedor REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$29.100,00.

Sistema 19/12/2023
11:27:34

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor REYS INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA -38.276.486/0001-68 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Sistema 19/12/2023
11:27:50

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 19/12/2023
11:37:54

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 19/12/2023
11:46:36

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 3

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 R$ 29.100,00

2º ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 R$ 30.000,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

18593 ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47252266000195 AQUARELA AQUARELA R$ 35.000,00 Classificada --

22062 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38276486000168 PROPRIA PLAYGROUND R$ 32.137,00 Classificada --



Lances do Item 4

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 R$ 35.000,00 13/12/2023 16:27:53 Classificado

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 R$ 32.137,00 19/12/2023 08:55:28 Classificado

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/12/2023
09:39:21

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 19/12/2023
09:39:30

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente!

Sistema 19/12/2023
09:49:31

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 19/12/2023
09:50:23

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Pregoeiro 19/12/2023
09:52:48

Sr.(Sra.) Fornecedor(a) conseguiria arredondar o valor deste item, ofertando-o por R$32.000,00?

Sistema 19/12/2023
10:00:25

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 19/12/2023
10:00:56

O fornecedor REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$32.137,00.

Sistema 19/12/2023
11:27:34

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor REYS INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA -38.276.486/0001-68 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Sistema 19/12/2023
11:27:50

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 19/12/2023
11:37:54

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 19/12/2023
11:46:36

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 4

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 38.276.486/0001-68 R$ 32.137,00

2º ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 47.252.266/0001-95 R$ 35.000,00

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 05/12/2023
13:42:35

Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo condutor do processo André Souza de Almeida para iniciar no dia 19/12/2023 às
09:30:00.

Pregoeiro 19/12/2023
09:30:03

Bom dia Srs. Licitantes, me chamo André Souza de Almeida e sou o Pregoeiro. Junto com os membros da Comissão de Pregão da
Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio daremos início neste momento aos procedimentos do Pregão Eletrônico 020/2023/SEME,
com a primeira etapa, sendo ela a Análise de Proposta de Valores, após encerrarmos esta primeira etapa o sistema irá ser aberto para a
fase de lances, agradeço a atenção de todos e todas.

Sistema 19/12/2023
09:30:22

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 19/12/2023
09:30:37

Se mantenham atentos as informações aqui lançadas, todo acompanhamento do processo deve ser feito via Sistema Eletrônico.

Pregoeiro 19/12/2023
09:30:53

Informo que o nosso objetivo é concluirmos este certame ainda hoje. Desejamos boa sorte a todos e todas, e que tenhamos sucesso ao
final deste.

Pregoeiro 19/12/2023
09:31:13

COMUNICAMOS QUE: Segundo Hely Lopes Meirelles, no livro Direito administrativo brasileiro, 2000, aduz que “a orientação correta nas
licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades desnecessários à qualificação dos interessados”. E o Supremo Tribunal
Federal entende que “formalismo excessivo afasta da concorrência possíveis proponentes”, inclusive recomenda no acórdão nº
11907/2011 que: “Não se desclassifica propostas de licitante pelo descumprimento de exigências pouco relevantes, em respeito ao
princípio do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa à Administração”. Sabido que o formalismo constitui princípio
inerente a todo procedimento, e que apesar disto a rigidez de sua aplicação não pode ser de tal forma excessiva a ponto de prejudicar o
interesse público, portanto, partimos do pressuposto que os fins da conduta administrativa devem se pautar pela razoabilidade e não
somente de rigor formalista. Sendo assim, este PREGOEIRO entende que poderemos, caso seja necessário, solicitar documentos
complementares, em concordância ao Acórdão 1211/2021 TCU, para verificação da descrição, e/ou de informações apresentadas,
mantendo-se o interesse público da economicidade e eficiência.

Pregoeiro 19/12/2023
09:31:43

Srs. Licitantes neste primeiro momento estamos verificando a adequabilidade das propostas iniciais e portanto, e caso seja necessário
poderemos vir a submeter à análise do setor solicitante.

Pregoeiro 19/12/2023
09:37:36

Prosseguindo por meio da condução deste certame em ações de formalismo moderados, e visando maior amplitude de competitividade
em prol do interesse público, e celeridade ao certame, iremos inicialmente classificar para a fase de lances TODAS as empresas
ofertantes na disputa, visto que estas apresentam as DESCRIÇÕES de seus itens conforme o exigido, entretanto, caso haja modelos de
produtos que diferem dos modelos dos itens de suas DESCRIÇÕES, estas deverão caso se sagrem vencedoras, adequar o item ao
modelo que possuam as características buscadas NA SUA PROPOSTA FINAL no sistema. Portanto, ofertem seus lances conscientes do
modelo adequado a ser entregue à Administração.

Pregoeiro 19/12/2023
09:37:56

Como já comunicado estaremos pautando a condução pelo formalismo moderado, inclusive citamos os Acórdãos 11907/2011 e 1211/2021
do TCU, e, sabido que o formalismo constitui princípio inerente a todo procedimento, e que apesar disto a rigidez de sua aplicação não
pode ser de tal forma excessiva a ponto de prejudicar o interesse público, e a competitividade. E que isto posto, este PREGOEIRO
entende que a DESCRIÇÃO contida na proposta é o DADO DETERMINANTE, havendo desacordo da marca quanto a descrição,
mantendo o interesse público da economicidade contida no menor preço ofertado, a empresa deverá corrigir o erro e desacordo, SENDO
A DESCRIÇÃO APRESENTADA CONSIDERADA COMO A INFORMAÇÃO CORRETA.

Pregoeiro 19/12/2023
09:38:48

Estejam atentos pois iremos iniciar a fase de lances.

Sistema 19/12/2023
09:39:30

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2, 3, 4 às 09:39:30

Pregoeiro 19/12/2023
09:40:05

Prezados(as) licitantes iniciamos a fase de lances, fiquem atentos neste momento. Atenção aos seus lances. O pregão é instantâneo e,
portanto, o lance ofertado vincula o licitante no momento em que tenha se tornado público. Não é possível a desistência de lances após a
fase de lances ter sido concluída.

Pregoeiro 19/12/2023
09:46:39

Srs. Licitantes podem ofertar seus lances, a disputa de preços ocorre nesse momento

Pregoeiro 19/12/2023
09:50:57

Srs licitantes iremos adentrar a fase de negociação antes de passarmos para a fase de análise de documentos habilitatórios

Pregoeiro 19/12/2023
09:51:08

Srs Licitantes conseguiriam oportunizar mais algum desconto para a Administração?

Pregoeiro 19/12/2023
09:57:46

Srs. Fornecedores conseguem ofertar algum desconto a fim de demonstrar boa vontade em trazer economicidade a Administração e ao
interesse público?

Pregoeiro 19/12/2023
11:09:23

Não.. posso sté abrir o prazo de envio de proposta final, mas após eu realizar a habilitação o sistema gera uma proposta final que poderá
ser assinada, acho que é mais prático

Pregoeiro 19/12/2023
11:38:48

licitante Reys consegue assinar a proposta final do sistema?

Sistema 19/12/2023
11:43:09

O fornecedor REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Pregoeiro 19/12/2023
11:45:41

Srs. Licitantes agradecemos a participação e a paciência, estamos encerrando a sessão. Peço que mantenham atualizados os seus
contatos informados no sistema licitanet, pois a equipe de gestão contratual entrará em contato para assinatura do instrumento contratual
assim que se faça necessário.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:46:36 horas do dia 19 de Dezembro de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) .
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